Parecer n.º 3199 , de 2005

Da Comissão de Transportes e Comunicações, sobre o Projeto de Lei nº 333, de 2003
O Projeto de Lei nº 333, de 2003, de iniciativa do nobre Deputado Nivaldo Santana, também subscrito pela nobre Deputada Ana Martins, institui o "Passe-Educador", que corresponde a 50% (cinqüenta por cento) do valor das tarifas do transporte intermunicipal de passageiros, aos docentes, funcionários e servidores ativos do Quadro da Secretaria de Estado da Educação, nas condições que especifica.

Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta entre os dias 09 a 15 de maio, de 2003, período correspondente às Sessões Ordinárias 35º a 39º, tendo recebido a emenda nº 1, de autoria do nobre Deputado Edmir Chedid, alterando a redação do artigo 4º, no que se refere a regulamentação da lei pelo Poder Executivo, em relação à compensação financeira aos concessionários e permissionários do serviço público (fls. 03).

A seguir, o projeto foi encaminhado a Comissão de Constituição e Justiça para ser apreciado, consoante o que dispõe o §º do artigo 31 da Consolidação do regimento Interno. O relator, nobre Deputado Turco Loco, se manifestou pelo acolhimento da propositura e contrário à Emenda nº 1, tendo sido aprovado o parecer na reunião da Comissão de Constituição e Justiça de 24/09/2003.

Na seqüência do processo legislativo, o mesmo foi encaminhado a esta Comissão e cabe-nos, na condição de relator, emitir parecer nos termos do disposto no §11 do Art. 31 da XI Consolidação do Regimento Interno.

A propositura do nobre Deputado Nivaldo Santana tem grande alcance social, pois permite aos servidores da Educação transporte público a um custo 50% da tarifa praticada no transporte intermunicipal de passageiros. Cabe ressaltar que no caso da concessionária de transportes ser  a responsável pela absorção desse desconto o mesmo deverá ser, obrigatoriamente, repassado para os demais usuários, uma vez que não há subsídios do Estado para o transporte coletivo.

A propositora original remete ao Poder Executivo a regulamentação da lei. Depreende-se que caberá a esse Poder a definição de como ocorrerá o aspecto contributivo. Nesse sentido, ganha importância  Emenda nº 1, que procura definir essa questão ao prever a compensação financeira quando necessária, disciplinando essa questão sem permitir que o eventual ajuste se faça na própria planilha de custos.

Diante do exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei nº 333, de 2003, e da Emenda nº 1.

É o nosso parecer.

a) Fausto Figueira – Relator

Aprovado o parecer  do relator favorável à proposição e à emenda nº 1.
Sala das Comissões, em 17/3/2004
a) Rodrigo Garcia  – Presidente
Geraldo Bispo Ge Tenuta – Geraldo Lopes – Arnalo Jardim – Ary Fossen – Rodrigo Garcia.
